
 
SALVADOR, SÁBADO, 10 DE MAIO DE 2025 - ANO CIX - No 24.152

47 Investigadora de 
Polícia 

IPC Glória Maria 
Correa Santos

92116435 CORE Usuário Monitoramento

48 Coordenadora I Lelia Geselle Cruz 
Paiva

92059323 DEPAF Usuário Monitoramento

49 Escrivão de Polícia EPC Felipe de Araujo 
Peixoto 

12619933 DEIC Usuário Monitoramento

50 Assessora Técnica Daniela Merelles 
Câncio França

92123354 DPSV Usuário Monitoramento

51 Coordenador Geral 
da CFPC

DPC Arthur Jose 
Pedreira Gallas e 
Souza

20281850 CFPC Usuário Responsável

52 Delegada de Policia DPC Daniela Stefania 
Fernandes do Santos

92116282 CFPC Usuário Monitoramento

Art. 2º - O Escritório de Gestão de Projetos e Processos (EGPP) da Polícia Civil atuará como 
ponto focal do processo de monitoramento, providenciando o suporte necessário aos servidores 
das unidades setoriais de planejamento no cadastro e alimentação das informações na plataforma 
- Monitora Bahia, considerando os Compromissos, iniciativas e entregas da Polícia Civil, no PPA.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
364 de 27 de agosto de 2024.

André Augusto de Mendonça Viana
Delegado - Geral da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#1054397#91#1138475/>
<#E.G.B#1054253#91#1138322>

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
EDITAL PCBA Nº 007/2025

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 02/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO SUB JUDICE PARA O TESTE DE APTIDÃO 
FÍSICA-TAF

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, no uso das atribuições e em cumprimento 
à decisão judicial e orientação da Procuradoria Geral do Estado - PGE e em conformidade com 
o subitem 13.6 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022, de 20 de abril de 2022, do 
concurso público para provimento de vagas para os cargos de Delegado, Escrivão e Investigador 
de Polícia Civil, com o art. 4º da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, torna pública 
a convocação de candidato sub judice para a realização do Teste de Aptidão Física - TAF, 
consoante o disposto neste Edital.
1. DA CONVOCAÇÃO
1.1. Convocar para a realização do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato sub judice abaixo 
especificado por cargo, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato, turma, 
data, horário de chegada e de credenciamento.
1.2. O candidato deverá comparecer ao IEP - INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA, localizado 
na Vila Militar do Bonfim, Av. Dendezeiros - S/N - SALVADOR/BA - CEP: 40415-000, na data e 
horários indicados no ANEXO ÚNICO deste Edital.
2. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF
2.1. O Teste de Aptidão Física - TAF será realizado no dia 15/06/2025 e reteste, caso necessário, 
em 16/06/2025, sob responsabilidade do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento 
Executivo - IBADE.
2.2. O candidato será considerado apto ou inapto no Teste de Aptidão Física - TAF.
2.3. É vedada a entrada e permanência de acompanhantes nos locais de realização dos testes 
físicos.
2.4. O Teste de Aptidão Física consiste no conjunto de 04 (quatro) testes físicos, de caráter 
eliminatório, previstos no artigo 5º da Portaria PCBA nº 231 de 20 de abril de 2022.
2.5. Os critérios, as formas e a metodologia para a execução dos testes físicos, inclusive os 
parâmetros de julgamento estão descritos nos arts. 6º, 7º, 8º, 9º e 10 na Portaria PCBA nº 231 
de 20 de abril de 2022.
2.6. O TAF será realizado apenas por candidatos habilitados por atestado médico específico, nos 
termos e modelo constante na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022.
2.7. Se o candidato deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo com restrições à 
realização de qualquer dos testes físicos será impedido de realizar o TAF e, consequentemente, 
será considerado inapto e eliminado dos Exames Pré-admissionais.
2.8. O candidato deverá comparecer no local, nas datas e horários indicados no ANEXO ÚNICO 
deste Edital, com roupa apropriada para a prática de atividade física, munido do documento de 
identidade original e de atestado médico (original ou cópia autenticada em cartório) específico 
para tal fim, conforme modelo do Anexo I da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022.
2.9. Não será permitida a realização do Teste de Aptidão Física em data, local, horário e turma 
diferentes, ressalvados os casos permitidos nas normas do Concurso.
2.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização do Teste de Aptidão Física.
2.11. Para a realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá:
a) comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, 
não sendo admitido como retardatário, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões e 
encerramento do horário de chegada e não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato;
b) comparecer para o credenciamento até o horário limite indicado no ANEXO ÚNICO deste 
Edital;
c) apresentar documento de identificação, com foto, na forma do §1º, do artigo 16, da Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022. Se o candidato não apresentar um dos documentos de 

identificação, conforme a Portaria supramencionada, não realizará o Teste de Aptidão Física, 
será considerado ausente e inapto, e será eliminado dos Exames Pré-admissionais e impedido 
de realizar os demais exames previstos no artigo 2º da referida Portaria e de ser convocado para 
o Curso de Formação de Policiais Civis;
d) assinar o “Termo de Responsabilidade” do Candidato, fornecido no local de realização do 
Teste de Aptidão Física. Esse “Termo” não substitui a entrega do atestado médico subscrito por 
cardiologista, conforme determinado na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022;
e) entregar o atestado médico específico subscrito por médico cardiologista, em original ou cópia 
autenticada em cartório, proveniente de órgão de saúde, clínica de saúde ou de médico, emitido 
em período não superior a 10 (dez) dias a contar da data da aplicação do Teste de Aptidão 
Física, no qual deverá constar, expressamente, que o candidato está apto para realizar o Teste 
de Aptidão Física, contendo local, data, nome e número do Conselho Regional de Medicina 
(CRM) do profissional médico que elaborou o atestado, os quais deverão ser apresentados com 
assinatura e carimbo do médico, conforme Anexo I da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 
2022.
2.12. Para a realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá apresentar-se com trajes 
e calçados apropriados, tais como: calção, shorts ou bermuda térmica, camiseta, meias e tênis.
2.13. Para a realização do Teste Aptidão Física recomenda-se ao candidato que faça refeição, 
no mínimo, com antecedência de 02 horas e 02 horas depois da realização dos testes e, para 
os fumantes, recomenda-se não fumar pelo menos 02 horas antes e 02 horas depois dos testes.
2.14. Não será fornecido lanche ao candidato, nem haverá lanchonete disponível no local de 
realização do TAF, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche.
2.15. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos 
testes ou diminuam a capacidade física do candidato não serão levados em consideração, não 
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.
2.16. O candidato será considerado inapto no Teste de Aptidão Física e eliminado dos Exames 
Pré-admissionais por não ter cumprido os requisitos para ingresso nas carreiras da Polícia Civil 
da Bahia, ficando impedido de realizar os demais exames previstos no artigo 2º, da Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, e de ser convocado para o Curso de Formação de Policiais 
Civis, se:
a) não comparecer ao local, em data e horário estabelecidos no ANEXO ÚNICO deste Edital, 
seja qual for o motivo alegado;
b) não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto no §1º, do artigo 16, 
da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022;
c) não apresentar atestado médico que comprove que o candidato está apto para realizar o Teste 
de Aptidão Física, apresentá-lo com restrições à realização de qualquer dos testes físicos ou em 
desconformidade com os requisitos exigidos na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022;
d) recusar a assinar o “Termo de Responsabilidade” do Candidato, fornecido no local de 
realização do Teste de Aptidão Física;
e) deixar de realizar algum dos testes físicos previstos;
f) não atingir os índices mínimos estabelecidos para cada teste físico;
g) recusar a ter a sua prova gravada em vídeo;
h) realizar um procedimento proibido previsto na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de2022, 
na execução do Teste de Aptidão Física.
2.17. Se o candidato não obtiver o índice mínimo exigido em qualquer um dos testes definidos 
na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, será considerado inapto no Teste de Aptidão 
Física, sendo automaticamente convocado para realizar apenas os testes nos quais não obteve 
o índice mínimo exigido, no dia imediatamente subsequente ao da primeira tentativa, numa única 
oportunidade, quando então será considerado apto ou terá a inaptidão declarada em definitivo. 
As demais proibições constantes na referida Portaria não conferem ao candidato a realização 
do reteste.
2.18. Somente a Banca Examinadora poderá determinar ao candidato a concessão do reteste.
2.19. Se o candidato for convocado para o reteste, deverá apresentar-se no mesmo local e 
horário da convocação oficial, assinada ao fim da primeira aplicação, devendo cumprir todas 
as regras de apresentação, excetuada a entrega de atestado médico subscrito por médico 
cardiologista.
2.20. O desempenho apresentado pelo candidato em todos os testes físicos que atingiu os 
índices mínimos, na data anterior do reteste, não será desprezado.
2.21. Se o candidato for ausente na data de realização do Teste de Aptidão Física não poderá 
participar do reteste, sendo considerado inapto.
2.22. O candidato deve observar a demais normas do concurso e procedimentos constantes na 
Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, publicado no DOE em 21 de abril de 2022, também 
disponível no site www.ibade.org.br.
3. DOS RECURSOS
3.1. Será admitido recurso quanto ao resultado provisório do Teste de Aptidão Física que 
deverá ser interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis até as 23 horas e 59 minutos (horário de 
Brasília/DF) após a ocorrência do TAF que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data do resultado do referido TAF.
3.2. Somente serão considerados os recursos interpostos nos prazos estipulados na Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, publicado no DOE em 21 de abril de 2022.
3.3. Os recursos deverão ser interpostos e enviados exclusivamente para o e-mail atendimento@ 
ibade.org.br.
3.4. O Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo - IBADE constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões.
3.5. Após análise dos recursos, os resultados serão disponibilizados no site www.ibade.org.br.
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. O resultado do Teste de Aptidão Física - TAF será divulgado no Diário Oficial do Estado da 
Bahia e disponibilizado no endereço eletrônico www.ibade.org.br.
4.2. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Polícia Civil da Bahia e pelo Instituto 
Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo - IBADE, no que a cada um couber.
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas no 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Edital de Abertura de Inscrições - SAEB Nº 02/2022 e na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 
2022, da Polícia Civil da Bahia, bem como acompanhar as publicações de todos os atos, editais, 
portarias, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público no Diário Oficial do Estado da 
Bahia e no site www.ibade.org.br.

ANEXO ÚNICO

INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO CANDIDATO TURMA DATA HORÁRIO DE 
CHEGADA

INÍCIO DO 
EXAME

0386171-5 ANDERSON DE ALMEIDA GRAIA 
(SUB JUDICE)

SUB A 15/06/2025 7H 8H

Salvador, 09 de maio de 2025.

André Augusto de Mendonça Viana

Delegado-Geral da Polícia Civil da Bahia

<#E.G.B#1054253#92#1138322/>

Departamento de Polícia Técnica – DPT
<#E.G.B#1054259#92#1138333>

Portaria Nº 00932959 de 09 de Maio de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
SSP, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92147809  LENOS PAULING 

RODRIGUES DE 
SOUZA

 Perito criminal SECRETARIA DE 
SEGURANÇA 
PUBLIC

 Executivo/
Estado

 16.01.2025  08.04.2025

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO - ESTADUAL

OSVALDO SILVA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1054259#92#1138333/>
<#E.G.B#1054263#92#1138336>

Portaria Nº 00933617 de 09 de Maio de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto no(a) art. 154 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.214, de 
26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
92146440 JOANNA D ARC OLIVEIRA  Perito técnico de polícia  09.04.2025  15.07.2025  98

OSVALDO SILVA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1054263#92#1138336/>
<#E.G.B#1054337#92#1138415>

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 04/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2025 - SUB JUDICE DE 09 DE MAIO DE 2025 - EXAMES 
MÉDICOS
EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
PARA OS CARGOS DAS CARREIRAS DE PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO LEGISTA,
PERITO ODONTO - LEGAL E PERITO TÉCNICO DE POLÍCIA CIVIL

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de setembro de 2022, 
em cumprimento as decisões judiciais prolatadas no PROCESSO n° 8021440-27.2025.8.05.0000 
em Trâmite na Seção Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça da Bahia, referente ao 
Concurso Público para provimento de vagas para os cargos de Perito Criminal, Perito Médico 
Legista, Perito Odonto-legal e Perito Técnico de Polícia Civil e a Portaria PCBA nº 231/2022 e 
retificação no Diário Oficial do Estado da Bahia de 21 de junho de 2022, que torna público os 
exames pré-admissionais e demais requisitos para o ingresso nas carreiras da Polícia Civil, 
RESOLVE:

1. DA CONVOCAÇÃO

1.1. Convocar para participar do Exame Médico os candidatos elencados no Anexo II deste edital 
de convocação.
1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local, da data e do 
horário de realização do seu Exame Médico e o comparecimento no horário determinado.
1.3. O candidato deverá comparecer com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado para início do Exame Médico, munido do documento de identidade original.

1.4. Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização 
do Exame Médico após o horário fixado para o seu início, conforme especificado para cada 
candidato no Anexo II deste edital de convocação.
1.5. O candidato somente poderá realizar o Exame Médico na data, horário e local constantes 
no Anexo II deste edital, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento para 
justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes 
dos estabelecidos neste ato convocatório.
1.6. Não será permitida a realização do Exame Médico em local, data, horário ou turma diferentes 
do previsto no Anexo II deste edital de convocação.
1.7. Nenhum candidato poderá se retirar do local de realização dos Exames Médicos sem a 
devida autorização dos membros da Comissão do Concurso.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1. Para o Exame Médico, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 3 
do Edital de convocação nº 02/2024 - DPT de 24 de julho de 2024 e suas alterações.
2.2. O candidato será considerado “apto” ou “inapto” no final do Exame Médico.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Os itens e subitens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será publicizada através de novo edital ou aditivo, oportunamente divulgado 
no Diário Oficial da Bahia, no site do DPT/BA (www.dpt.ba.gov.br) ou no site do Portal do Servidor 
(http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/).
3.2. O Departamento de Polícia Técnica da Bahia e a Polícia Militar da Bahia se eximem 
das despesas com viagens, estadias, transporte ou outros custos pessoais do candidato em 
quaisquer dos exames previstos neste edital.
3.3. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público e o Departamento de Saúde da Polícia Militar da Bahia, no que se refere à 
realização deste concurso público.

Salvador/Bahia, 09 de maio de 2025.
OSVALDO SILVA
Diretor Geral do Departamento de Polícia Técnica

ANEXO I

DO MODELO DE LAUDO CONCLUSIVO E DESCRITO DE AVALIAÇÃO PSIQUIÁTRICA 
PARA OS EXAMES MÉDICOS

Atesto, para os devidos fins, que o(a) candidato(a) __________________________________
___________________, portador(a) do documento de identificação: ____________________
______________________________, examinado por mim nesta data, apresenta as seguintes 
condições psíquicas:
Consciência:_________________________
Orientação:________________________
Atenção: ________________________
Pensamento (curso, forma e conteúdo): _________________________
Memória:________________________
Sensopercepção:_________________________
Humor/Afeto: ________________________
- Cognição/Inteligência: ________________________
- Capacidade de tirocínio e juízo crítico: _________________________
- Linguagem: ________________________
- Uso ou não de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos): _________________________
- Conclusão: __________________________________________________

(Cidade - UF), _________de ___________ de 20____ .

Atenciosamente,
________________________
(assinatura legível do Profissional com número do CRM e informação de ser especialista em 
Psiquiatria)

ANEXO II

DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL DE 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES SAEB Nº 04/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022, DEFINIDO 
NO SUBITEM 1.1 DESTE EDITAL, E APROVADOS NO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) - 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 E SUB JUDICES

Exame Pré-admissio-
nal:

Exames Médicos

Local de realização: Centro de Juntas Militares Estaduais de Saúde/Departamento de Saúde da Polícia Militar 
da Bahia. Tv. Augusto de Mendonça - Boa Viagem, Salvador - BA, CEP 40415-03

CARGO: PERITO CRIMINAL DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL DIA HORÁRIO
914751 EMMANUEL FIGUEIRÊDO 8021440-27.2025.8.05.0000 20/05/2025 08h

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


